
 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Rua do Expedicionário, nº 142, Sala 5, Centro - CEP 19.900-041 - Ourinhos/SP 

Tel.: (14) 3322 3092 / 99709 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
1 

Ofício n° 0144/2019                                                                    Ourinhos/SP, 18 de dezembro de 2019. 
 

Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 

Assunto: Informações sobre os eventos realizados em Comemoração ao Aniversário de Ourinhos  
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos, inscrito no CNPJ nº 
24.386.523/0001-86, instituição não governamental, sem fins lucrativos, disseminadora de uma 
metodologia padronizada, instituído em mais de 140 cidades de 16 Estados da Federação e 
atualmente com mais de 3.500 voluntários, vem por meio deste solicitar informações de V. Exa. 
elencados abaixo, com base na Lei de Acesso a Informação nº 12.527/2011, artigo 10 e seguintes. 

 
A Transparência na Administração Pública, tem como núcleo jurídico, o 

Princípio da Transparência, regulamentado pelo direito do acesso a informação, previsto 
Constitucionalmente no Artigo 5º, inciso XXXIII, no Artigo 37, § 3º, inciso II, como também no 
Artigo 216, § 2º. Entretanto, caso a informação solicitada a seguir não seja respondida dentro do 
prazo legal elencado na Lei nº 12.527/2011, o responsável em ceder a informação solicitada e que 
não vier respeitar esta legalidade, poderá, consequentemente, responder por Improbidade 
Administrativa, previsto na Lei nº 8.429/1992.  

 
Assim, na rotina do cumprimento de seus objetivos e em 

acompanhamento as festividades em Comemoração ao 101 anos da Cidade de Ourinhos, 
conforme descrição no site oficial da Prefeitura Municipal postado no Link: 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/noticia/4965/aniversario-de-ourinhos-tera-shows-na-fapi-e-
chegada-do-papai-noel/, onde descreve que: 
 

 

https://www.ourinhos.sp.gov.br/noticia/4965/aniversario-de-ourinhos-tera-shows-na-fapi-e-chegada-do-papai-noel/
https://www.ourinhos.sp.gov.br/noticia/4965/aniversario-de-ourinhos-tera-shows-na-fapi-e-chegada-do-papai-noel/
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A Prefeitura de Ourinhos preparou uma série de eventos gratuitos para a população nesta sexta-feira (13), aniversário 
de 101 anos da cidade. No recinto da Fapi, a partir das 20h30 ocorre a chegada surpresa do Papai Noel e, na sequência 
três shows sertanejos com os artistas Thiago Carvalho, Zé Felipe e Letícia Coimbra. A entrada é franca. O Calendário 
de Festividades segue com mais atrações até o dia 23 de dezembro. Confira: 

 
13 DE DEZEMBRO 

20h30 
Chegada do Papai Noel na Fapi 

 
21h 

Show com Tiago Carvalho na Fapi 
 

22h30 
Show com Zé Felipe na Fapi 

 
14 DE DEZEMBRO 

19h 
Inauguração da Iluminação de Natal na Praça Mello 

Peixoto 
 

14h 
Churrasco, Cerveja e Viola, na Fapi, com Trio Parada 

Dura e César e Paulinho 
 

20h30 
Banda Retrô na praça Mello Peixoto 

 
23h 

Golden Eleven na Fapi 
 

15 DE DEZEMBRO 
8h30 

Torneio de Basquete 3 na Praça da Vila Kennedy 
 

10h 
Domingo Radical na Fapi 

 
15h 

Tarde Recreativa com diversas atividades na praça 
Mello Peixoto 

 

16 DE DEZEMBRO 
19h 

Cine Cidade com “O Rei Leão” na Praça Mello Peixoto 
 

17 DE DEZEMBRO 
19h30 

Batucada Igreja Miregra, com saída do Calçadão com 
destino à praça Mello Peixoto e lançamento do livro 

“Se Quiseres e me Ouvirdes” 
 

18 DE DEZEMBRO 
9h 

Inauguração do Posto do Jardim Matilde 
 

20h30 
Show com Naldo Muniz na praça Mello Peixoto 

 
19 DE DEZEMBRO 

20h30 
Show com Letícia Menegasso na praça Mello Peixoto 

 
20 DE DEZEMBRO 

20h 
Show com banda Mix na Praça Mello Peixoto 

 
21 DE DEZEMBRO 

19h 
Show com Quarto de Sogra na praça Mello Peixoto 

 
22 DE DEZEMBRO 

20h 
Balada na Praça (DJs) na praça Mello Peixoto 

 
23 DE DEZEMBRO 

19h 
Sorteio da ACEO na praça Mello Peixoto 

 
Se observou que alguns destes Eventos, não houve a postagem prévia no 

Diário Oficial do Município onde descrevesse a concessão que vise a permissão de uso do espaço 
público para a realização de Eventos e/ou Shows por particular, como por exemplo, nos itens em 
negrito acima, bem como a postagem dos Contratos em que o Poder Público firmou na 
contratação dos Shows Musicais, entre outros, sendo postado apenas o Show Musical do Cantor 
Zé Felipe (Inexigibilidades nº 54/2019). 

 



 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Rua do Expedicionário, nº 142, Sala 5, Centro - CEP 19.900-041 - Ourinhos/SP 

Tel.: (14) 3322 3092 / 99709 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
3 

Ante o exposto e com base na LAI nº 12.527/2011, vimos por meio deste 
solicitar de V. Exa. a informação: 

 
1- Que sejam postadas as Licitações que tenham como objeto a 
Contratação de Shows Municiais e/ou Cantores e com os seus respectivos 
Contratos; 

 
2- A Prefeitura Municipal, fez algum patrocínio nos Eventos realizados 
em Comemoração aos 101 anos de Ourinhos? Se sim, qual foi o valor 
patrocinado e a quem destinado e, ainda, por meio de qual Portaria? 
 
3- Que seja postado no Diário Oficial a Portaria correspondente a 
concessão de uso do espaço público por particular como, por exemplo, o 
Evento realizado no dia 13 de dezembro do corrente ano, denominado 
Golden Eleven; 

 
4- Tendo em vista que o Parque Olavo Ferreira de Sá, onde foi 
realizado a Golden Eleven fica localizado em área residencial e que o 
referido evento se iniciou a partir das 23 horas, o que contraria a Lei de 
Contravenções Penais em seu artigo 42, inciso III. Assim, solicitamos o 
Laudo do AVCB emitido pelo Corpode Bombeiros e o PET (Projeto de 
Evento Temporário), considerando que o barulho sonoro foi ouvido por 
moradores de inúmeros bairros nas proximidades, além da implosão de 
fogos de artifícios a aproximadamente às 05:30 horas do dia 14. Vale 
ressaltar que, há em vigência a Lei que alterou o Código de Posturas, 
Costumes e Bem-Estar do Município de Ourinhos, Lei nº. 863, de 1º. de 
dezembro de 1967, modificando a redação dos incisos I, II e §§ 1º e 2º e 
excluindo o § 3º do artigo 202, proibindo o manuseio, a utilização, a 
queima e a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos com 
estampido em todo o Município de Ourinhos, qual a providência adotada 
pelo Poder Público Municipal, frente a esta contrariedade normativa.  

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

Atenciosamente, 

   
       

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


